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LEI COMPLEMENTAR Nº. 15/2016  
Altera a redação do Inciso II e das alíneas “a” e “b”, do mesmo 
Inciso, do Artigo 19, da Lei Complementar nº. 14, de 31/12/15. 

 

O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Altera as redações do Inciso II e das alíneas “a” e “b” do mesmo Inciso, do Artigo 19, da Lei 
Complementar nº. 14, de 31/12/15, passando os mesmos a vigorarem com as seguintes redações: 
 
“Art. 19............................. 
 
II – para o comércio e prestadores de serviços de modo geral, exceto academias de ginástica e 
studios voltados às atividades físicas e aeróbicas, que será estipulado na alínea “b”; 
 
a) abertura e fechamento entre às 08:00 e 19:00h, de segunda a sábado; 
 
b) abertura e fechamento entre às 06:00 e 22:00h, de segunda a sábado.” 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 07 de junho de 2016. 

 
 
 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Diretor Geral de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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